
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N" 2006. 

INSTITUI O PLANO DECENAL MUNICIPAL DE 
EUDCAÇÃO DE GUANHÃES-MG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal., 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Decenal Municipal de Educação de 
Guanhães, constante do documento anexo. 

Art. 2° - O Município de Guanhães, através de Comissão 
específica, a ser oficialmente constituída, procederá a avaliações periódicas da 
implementação do Plano Decenal Municipal de Educação. 

Parágrafo Único — A primeira avaliação realizar-se-á no segundo 
semestre do primeiro ano de vigência desta lei. O Poder Legislativo, por 
intermédio da Comissão de Educação, acompanhará a execução do Plano 
Decenal Municipal de Educação. 

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal empenhar-se-á na 
divulgação deste Plano e na progressiva realização de seus objetivos e metas, 
para que a sociedade de guanhães o conheça amplamente e acompanhe sua 
implementação. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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# Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Guanhães, 17 de fevereiro de 2006. 

Sr. Presidente, 

Temos a honra de encaminhar a V. Exa Para apresciação desta egrégia Câmara 
Legislativa, o Projeto de Lei que institui o Plano Decenal Municipal de 
Educação de Guanhães e dá outras providências. 

O presente encaminhamento se baseia nas seguintes justificativas: 

• A lei Federal n° 10.172 de 09/01/2001, que aprova o Plano Nacional de 
Educação, estabelece, em seu art. 2°, a obrigatoriedade de os estados e 
Municípios elaborarem seus Plano Decenal de Guanhães correspondentes. 

• Em cumprimento a esse dispositivo legal, em parceria com a UNDIME-MG e 
estreita cooperação com o estado de Minas gerais, através da Secretaria de 
Estado da Educação e Superintendência Regional de Ensino, elaborou o seu 
Plano Decenal Municipal de Educação de forma participativa e democrática, 
que contém o diognótico, as prioridades, os objetivos e as metas para nossa 
educação nos próximos dez anos. 

• Este Plano foi construído levando em consideração todas as etapas, níveis e 
modalidades de ensino existentes no município, quer pertencentes à rede 
municipal, rede estadual ou rede privada, pois trata-se de um Plano para todo 
o município e não somente para a rede pública municipal. 

É, pois com alta expectativa que aguardamos a análise do presente projeto de lei 
por parte desta Câmara de vereadores e sua conseqüente aprovação. 
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